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PRELIMINAR.  INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL  E  MATERIAL  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº
4845/2009.  INOCORRÊNCIA.  PREFACIAL
REJEITADA.

-  Seguindo  o  entendimento  sedimentado  no  âmbito  do
Supremo  Tribunal  Federal,  conclui-se  que  as  edilidades
detêm competência para legislar sobre assuntos de interesse
local,  mesmo  que  de  modo  reflexo  tratem  de  direito
comercial e do consumidor.

- O diploma acoimado de inconstitucional não põe óbice ao
desenvolvimento  da  mercancia  exercida  pelo  recorrente,
razão pela qual não atenta contra a livre iniciativa.

-  A  regra  não  fere  o  direito  de  propriedade  dos
estabelecimentos  comerciais,  eis  que  a  averiguação  dos
produtos  ocorre  após  os  clientes  terem  efetuado  sua
aquisição.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
CONFERÊNCIA  DA  MERCADORIA  APÓS  O
PAGAMENTO  NO  CAIXA  REGISTRADOR.  LEI
MUNICIPAL ESPECÍFICA EM VIGOR QUE IMPEDE
TAL  PROCEDIMENTO.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

- A matéria em debate não diz respeito apenas à análise da
legalidade  do  procedimento  de  conferência  de  mercadorias
após  o  pagamento,  mas,  sobretudo,  acerca  da  proibição
específica contida na Lei Municipal nº 4845/09, ainda porque
esta  norma encontra-se em plena vigência no ordenamento
jurídico.

-  Ninguém se  escusa  de  cumprir  a  lei  (art.  3º  da  Lei  de
Introdução ao  Código Civil);  e,  quando em vigor,  ela  tem
efeito imediato e geral (art. 6º da LICC), motivo pelo  qual  o
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apelante não pode se recusar de segui-la porquanto a Lei 4.485/09
continua vigente até que outra a modifique ou a revogue (art. 2º da
LICC).

-  A Lei  Municipal  nº  4485/09  foi  editada  em harmonia  com a
possibilidade  de  o  município  baixar  normas  reguladoras  para
fiscalizar e controlar o mercado de consumo, visando sempre ao
bem estar do consumidor, consoante determina o art. 55, § 1º, do
Código de Defesa do Consumidor.

“O vereador, por morar onde moram seus eleitores e viver o seu dia
a dia junto deles, acompanha de perto os acontecimentos da vida da
comunidade. Ele também exerce suas atividades profissionais nesse
ambiente.  Estando  tão  próximo,  encontrando  as  pessoas,
conversando  com  um  e  com  outro,  ele  fica  conhecendo  as
necessidades  do  povo.” 

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR E DESPROVER O APELO. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Ação Civil  Pública,  com pedido  de  tutela  antecipada,  ajuizada  pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba em face do Makro Atacadista S.A. e do Atacadão –
Distribuição, Comércio e Indústria Ltda.

Narra a inicial que os promovidos adotam condutas abusivas ao constrangerem os
consumidores durante a inspeção da mercadoria adquirida, mesmo após a passagem pelo caixa e a
subsequente  tradição  do  produto,  tudo  conforme  apurado  no  Procedimento  Administrativo  nº
014/2009 (fls. 25/312).

O  pedido  de  tutela  antecipada  foi  deferido  (fls.  314/316),  determinando  aos
demandados que: a) abstenham-se de proceder à revista ou qualquer outro tipo de conferência de
produtos após a sua passagem pelo caixa registrador e consequente entrega da nota/cupom fiscal ao
consumidor e b) expor letreiro visível, informando aos clientes que a conferência de mercadorias é
facultativa.

Às fls. 317/318, o Ministério Público juntou aos autos cópia da Lei Municipal nº
4845/2009, que proíbe tal prática por parte das empresas instaladas na Cidade de Campina Grande.

O  Makro  Atacadista  interpôs  irresignação  instrumental  (fls.  426/453)  contra  a
decisão liminar do primeiro grau, cujo pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 455/459). No
mérito, todavia, foi-lhe negado seguimento (fls. 588/591), em razão da Lei Municipal nº 4845/2009
obstacular o procedimento adotado pelo agravante.

Ainda inconformada, a referida empresa apresentou Agravo Interno, oportunidade na
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qual esta colenda Câmara rechaçou a matéria prefacial de inconstitucionalidade da citada norma e
negou provimento à súplica (fls. 571/583).

Ato contínuo, após a devida instrução, inclusive com a realização de audiência (fls.
632/634) e apresentação de alegações finais (fls. 746/763 e 769/774), sobreveio a primeira sentença
(fls. 776/782) que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, sob a tese de coisa julgada, com efeito
erga omnes, proferida na Ação Civil Pública nº 135/2003 – 17ª Vara Cível de Cuibá-MT.

Inconformado,  o Ministério  Público da Paraíba interpôs  recurso de apelação (fls.
793/803), cuja decisão monocrática, emanada por este relator (fls. 844/847), ofertou provimento ao
apelo,  cassando o  decisum e determinando o retorno dos autos ao juízo de base para a análise
meritória da demanda, fundamentando-se na inexistência de identidade na causa de pedir das duas
ações civis públicas, notadamente devido à especificidade da Lei Municipal 4845/09.

Posteriormente,  o  juízo  primevo  prolatou  novo  decreto  sentencial  (fls.  850/854),
desta vez julgando a demanda parcialmente procedente para tornar definitiva a obrigação de não
fazer, consistente na abstenção das promovidas em procederem à revista ou qualquer outro tipo de
conferência após a passagem dos produtos pelo caixa registrador, afastando, todavia, a condenação
em danos morais coletivos.

Contra  essa  última  decisão,  apenas  a  empresa  Makro  Atacadista  recorreu  (fls.
856/882), defendendo novamente a inconstitucionalidade da Lei Municipal 4845/09 e, no mérito, a
legalidade do sistema de conferência de produtos sem qualquer constrangimento ao consumidor.

Contrarrazões apresentadas (fls. 891/893).

A Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela  rejeição  da  prejudicial  meritória  e  pelo
desprovimento do apelo (fls. 902/904-v).

É o breve relatório.

VOTO

Antes de adentrar no mérito do recurso, passo à análise da preambular.

PRELIMINAR DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL Nº
4.845/2009

Defende  o  apelante  que  a  Lei  Municipal  n.  4845/09  é  inconstitucional  por  dois
motivos: primeiro - porque defeso a Câmara Municipal de Campina Grande legislar sobre temas de
Direito Civil e Comercial, haja vista que tal competência é privativa da União, nos termos do art.
22, inciso I, e art. 24, inciso V, ambos da Constituição Federal; segundo - em razão da flagrante
violação ao princípio da livre iniciativa e o direito de propriedade, ambos igualmente previstos na
Constituição Federal, art. 170, II, e 5º, XXII, respectivamente.

Consoante mencionado no relatório,  esta  matéria  já foi discutida nesta  Corte  por
ocasião do Agravo Interno nos autos do Recurso Instrumental,  ambos interpostos pela  empresa
Makro Atacadista.
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É necessário registrar que a decisão que reconheceu a constitucionalidade da dita lei
(fls. 571/583) foi atacada pela empresa Makro Atacadista por meio de Recurso Extraordinário (RE
nº 648.249/PB).

Todavia, conforme se infere dos extratos processuais colhidos nos sítios eletrônicos
deste Sodalício e do Supremo Tribunal Federal, o Pretório Excelso, sob relatoria do Exmo. Ministro
Joaquim Barbosa, negou-lhe seguimento, fundamentando-se na impropriedade da via eleita, eis que,
ao seu entendimento, não poderia a irresignação excepcional combater o deferimento de liminar,
por se tratar de decisão ausente de abrangência definitiva.

Nesta  perspectiva,  sendo  agora  interposto  recurso  apelatório  contra  a  decisão
terminativa proferida pelo juízo de base, conheço novamente da matéria prefacial  suscitada,  no
entanto para abraçar os mesmos fundamentos enfocados anteriormente por este Órgão Fracionário.

1. Da inconstitucionalidade formal.

Através da ótica do recorrente, a municipalidade não possui competência legislativa
para versar sobre conferência de mercadorias adquiridas pelos seus clientes, eis que tal matéria está
inserida  entre  aquelas  tratadas  pelo  direito  comercial  e  pelo  consumo  (art.  22,  I,  e  24,  V,  da
Constituição Federal), razão pela qual cabe à União e/ou aos Estados criar normas sobre o tema.

A propósito, transcrevo os mencionados dispositivos constitucionais:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I  -  direito  civil,  comercial,  penal,  processual,  eleitoral,  agrário,
marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

Art.  24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre: 
Omissis
V - produção e consumo;

Para aferir a inconstitucionalidade formal da lei campinense, impõe-se examinar se a
vedação imposta por ela é matéria da competência da União.

Pois  bem, concebo que o tema abarca  matéria  essencialmente  do interesse local
mencionado no art. 30, I, da CF, in verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Tanto é verdade,  que a iniciativa legislativa partiu da Câmara de Vereadores de
Campina Grande.

“O vereador, por morar onde moram seus eleitores e viver o seu dia a
dia  junto  deles,  acompanha  de  perto  os  acontecimentos  da  vida  da
comunidade.  Ele  também  exerce  suas  atividades  profissionais  nesse
ambiente.  Estando tão próximo, encontrando as pessoas,  conversando
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com um e com outro, ele fica conhecendo as necessidades do povo.”

Em situações similares, o Supremo Tribunal Federal reconhece a competência das
municipalidades para legislar sobre situações que repercutam no direito comercial e no consumo,
desde que pertinentes a sua população. Vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM
AGRAVO. REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
Nº 17.713/11 DO MUNICÍPIO DE RECIFE/PE, A QUAL DETERMINA
A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EM CAIXAS
ELETRÔNICOS. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. AUSÊNCIA DE
VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL.
COMPETÊNCIA MUNICIPAL.  PRECEDENTES.  1.  A  Lei  impugnada
não dispõe sobre nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa legislativa
reservada do chefe  do poder executivo previstas  no  art.  61,  §  1º,  da
Constituição Federal,  cuidando,  tão somente,  de impor obrigações às
agências  bancárias  do  município,  que  deverão  observar  os  padrões
estabelecidos  na  Lei  para  a  segurança  dos  usuários  dos  serviços
bancários,  de  modo que o diploma em questão  não incorre em vício
formal de iniciativa. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
firmou-se  no  sentido  de  que  os  municípios  detêm  competência
legislativa  para  dispor  sobre  segurança,  rapidez  e  conforto  no
atendimento de usuários de serviços bancários, por serem tais matérias
assuntos  de  interesse  local  (art.  30,  inciso  I,  constituição  federal),
orientação  ratificada  no  julgamento  da  repercussão  geral  no  re  nº
610221 -  Rg,  de  relatoria da ministra ellen gracie  (dje  de 20/08/10).
Precedentes.  3.  Agravo  regimental  não  provido.  (STF;  ARE  829077;
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Dias  Toffoli;  Julg.  07/04/2015;  DJE
27/05/2015; Pág. 39)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM
AGRAVO.  CONSTITUCIONAL.  CONSUMIDOR.  MEDIDAS  DE
SEGURANÇA  AOS  USUÁRIOS  DE  SERVIÇOS  BANCÁRIOS.  LEI
MUNICIPAL  2.802/2009  DE  ITAGUAÍ/RJ.  INTERESSE  LOCAL.
COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA  MUNICIPAL.  PRECEDENTES.
ALEGADO VÍCIO DE INICIATIVA.  NECESSIDADE DE EXAME DE
LEGISLAÇÃO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 280 DO STF.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I.  Compete
ao município legislar sobre medidas que propiciem segurança, conforto
e rapidez aos usuários de serviços bancários, uma vez que tratam de
assuntos de interesse local. Precedentes. II. Indispensável, na espécie, o
exame da legislação municipal que rege as atribuições de cada um dos
órgãos componentes do poder executivo do município de itaguaí para se
examinar o argumento de que a Lei municipal 2.802/2009 teria instituído
novas atribuições fiscalizatórias para aqueles órgãos, circunstância que
torna  inviável  o  recurso,  nos  termos  da  Súmula  nº  280  do  STF.  III.
Agravo regimental a que se nega provimento. (STF; ARE-AgR 747.757;
RJ; Segunda Turma; Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Julg. 24/06/2014;
DJE 13/08/2014; Pág. 78)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM
AGRAVO. ADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL. PORTA ELETRÔNICA
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EM  TERMINAIS  DE  AUTOATENDIMENTO  BANCÁRIO.
COMPETÊNCI A MUNICIPAL PARA LEGISLAR SOBRE QUESTÕES
DE SEGURANÇA NOS LOCAIS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO.
INTERESSE  LOCAL.  INOCORRÊNCIA  DE  USURPAÇÃO  DA
COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA  FEDERAL.  REEXAME  DA
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  280  DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR
SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  1.  Os  municípios  possuem
competência para legislar sobre assuntos de interesse local (artigo 30,
I,  da  CF),  tais  como  medidas  que  propiciem  segurança,  conforto  e
rapidez aos usuários de serviços bancários. (precedentes: RE n. 610.221-
RG, relatora a ministra Ellen Gracie, dje de 20.08.10; AI n. 347.717-
AgR, relator o ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 05.08.05; AC n.
1.124-MC, relator o ministro Marco Aurélio, 1ª Turma, DJ de 04.08.06;
AI n. 491.420-AGR, relator o ministro Cezar Peluso, 1ª Turma, DJ de
24.03.06;  AI  n.  574.296-AgR,  relator  o  ministro  Gilmar  Mendes,  2ª
Turma,  DJ 16.06.06;  AI  n.  709.974-AgR,  relatora a  ministra Cármen
Lucia, 1ª Turma, dje de 26.11.09; AI n. 747.245-AGR, relator o ministro.
Eros  Grau,  2ª  Turma,  dje  06.08.09;  RE  n.  254.172-AGR,  relator  o
ministro  Ayres  Britto,  2ª  Turma,  dje  de  23.09.11,  entre  outros).  2.
Deveras, para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão
recorrido  como  deseja  o  recorrente  quanto  a  extensão  da  exigência
prevista  no  art.  1º,  da  Lei  Municipal  nº  7.494/94  aos  terminais  de
autoatendimento  bancário,  necessário  seria  o  reexame  da  legislação
local  que  o  orientou,  o  que  inviabiliza  o  extraordinário,  a  teor  do
enunciado da Súmula nº 280 do Supremo Tribunal Federal, verbis: Por
ofensa a direito  local  não cabe recurso extraordinário.  3.  In  casu,  o
acórdão recorrido assentou: Administrativo. Postos de auto-atendimento
bancário. Instalação de porta eletrônica de segurança individualizada.
Lei Municipal nº 7.494/94. Município de Porto Alegre. A exigência legal
de instalação de porta eletrônica de segurança, com detector de metais,
restringe-se às agências e postos de serviços, assim entendidos os postos
que realizam as mesmas atividades das agências, com atendimento ao
público, mas com menor número de funcionários, não se estendendo aos
meros  terminais  de  auto-atendimento.  4.  Agravo regimental  a  que  se
nega provimento.  (STF; ARE-AgR 691.591; RS; Primeira Turma; Rel.
Min. Luiz Fux; Julg. 18/12/2012; DJE 27/02/2013; Pág. 21)

Dessa  forma,  seguindo  o  entendimento  sedimentado  no  âmbito  do  Supremo
Tribunal Federal, conclui-se que as edilidades detêm competência para legislar sobre assuntos de
interesse local, mesmo que de modo reflexo tratem de direito comercial e do consumidor.

Por esse motivo, não reconheço a inconstitucionalidade formal perseguida através
da empresa suplicante.

2. Da inconstitucionalidade material.

Ainda  sobre  o  pretenso  malferimento  da  Carta  Magna,  o  apelante  alega  que  a
norma municipal violou o princípio da livre iniciativa e o direito à propriedade.

Relevante, pois, realizar isoladamente a análise de cada suposta violação.

Des. José Ricardo Porto
6



AP. 0000262-97.2016.815.0000

2.1 Da ofensa ao princípio da livre iniciativa. 

De acordo com a CF/88, a livre iniciativa é um dos fundamentos da República
Federativa do Brasil, vejamos:

Art.  1º  A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
(Omissis)
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

Além disso, o aludido preceito também norteia a ordem econômica:

Art.  170.  A  ordem  econômica,  fundada  na  valorização  do  trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência
digna, conforme os ditames da justiça social,  observados os seguintes
princípios: (Omissis)

Pois bem. A liberdade de iniciativa pode ser conceituada como o dever do Estado
intervir na atividade econômica apenas em hipóteses específicas e imprescindíveis à garantia de
outros  direitos  e  princípios  fundamentais.  Em  regra,  o  mercado  se  desenvolverá  sem
intervencionismos que lhe venham causar empecilhos.

Dito  isto,  não  é  crível  que  uma  lei  que  apenas  proíbe  os  estabelecimentos
comerciais de conferirem as compras efetuadas pelos consumidores possa ser considerada como
infratora do fundamento previsto no art. 1º, IV, da CF/88.

Ora, o diploma acoimado de inconstitucional não põe óbice ao desenvolvimento da
mercancia exercida pelo recorrente, razão pela qual não atenta contra a livre iniciativa.

2.2 Da ofensa ao direito de propriedade. 

Finalmente, encerrando a matéria da constitucionalidade do diploma municipal, o
que  autorizará  o  exame dos  demais  argumentos  contidos  no  Apelo,  cumpre  analisar  se  houve
violação ao direito de propriedade.

De  acordo  com  o  Recorrente,  a  lei  campinense  lhe  impossibilita  de  dispor
“livremente de seus bens” (fl. 865).

No entanto,  a verificação das compras ocorre após o pagamento e tradição das
mesmas, de modo que a propriedade delas já teria sido transferida aos consumidores. A propósito, o
Código Civil dispõe o seguinte:

Art. 1.226. Os direitos reais sobre coisas móveis, quando constituídos, ou
transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com a tradição.

Assim,  a  regra  não  afronta  o  direito  de  propriedade  dos  estabelecimentos
comerciais,  eis  que  a  averiguação  dos  produtos  ocorre  após  os  clientes  terem  efetuado  sua
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aquisição.

Ante  o  exposto,  concluo  que  a  Lei  nº  4.845/09  não  violou  os  dispositivos
constitucionais  apontados  pelo  Makro  Atacadista  S/A, razão  pela  qual  rejeito  preliminar
suscitada.

MÉRITO

De início, é forçoso reconhecer que a matéria relacionada ao mérito se confunde
com a preliminar acima analisada, de sorte que, sendo a alegações de inconstitucionalidade
superada, o apelo fatalmente merece ser desprovido. Passo a explicar.

Nas  razões  da  apelação,  o  recorrente  sustenta  que  é  legal  o  procedimento  de
conferência de produtos/mercadorias no seu estabelecimento comercial, uma vez que não ocasiona
qualquer constrangimento ao consumidor.

Entretanto,  tal  assertiva não perpassa apenas  pela análise da legalidade do citado
procedimento, mas também acerca da proibição específica expressa na Lei Municipal nº 4845/09,
sobretudo porque esta norma encontra-se em plena vigência.

Com efeito, dispõem os arts. 1º e 20 da referida Lei:

Art. 1° - Fica proibida a conferência de produtos, após o cliente efetuar
o pagamento nas caixas registradoras das empresas instaladas na cidade
de Campina Grande.

Art.  20  -  O  descumprimento  das  disposições  contidas  nesta  Lei
acarretará  a  imposição  das  Sanções  Administrativas  previstas  no
Capítulo VII. arts. 55 a 60 da Lei Federal n° 8/078, de 11 de setembro de
1990 (Código do Consumidor).

Como pode ser  visto,  patente  expresso  impedimento  legal  para  que  as  empresas
sediadas na Cidade de Campina Grande, confiram as mercadorias dos clientes após o pagamento
nas caixas registradoras.

Sobre o tema, vale ressaltar o lúcido parecer da Procuradoria de Justiça, que assim
dispôs (fl. 903-v):

“(...) resta claro que há um impedimento legal para a referida forma de
averiguação  da  empresa  recorrente,  logo,  não  se  aplica  a  decisão
colacionada pelo Makro às fls. 879/881 do seu recurso, na qual o STJ
no  Resp.  nº  1.120113/SP decidiu  pela  legalidade  da  conduta  de
averiguação após o pagamento. Mister elucidar, que no caso do Recurso
Especial  citado não existia lei  que proibia a prática,  ao contrário do
caso em disceptação.”. (fls. 903v.) (grifos originais)

A  sentença  fundamentou  a  procedência  parcial  dos  pedidos  exordiais
especificamente na validade da Lei Municipal n. 4485/09, motivo que afasta qualquer alegação de
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legalidade na conduta que o apelante defende ser legítima.

Ademais,  repito,  o  regulamento  municipal  em  comento  apenas  proíbe  os
estabelecimentos comerciais  de averiguarem as compras de seus clientes após a passagem pelo
caixa registrador, ou seja, ela não tem o condão de intervir, manipular ou impedir a livre iniciativa
econômica, tampouco de ofender o direito de propriedade, seja do consumidor ou do fornecedor de
produtos.

Ainda deve ser ressaltado que ninguém se escusa de cumprir a lei (art. 3º1 da Lei de
Introdução ao Código Civil) e, quando em vigor, ela tem efeito imediato e geral (art. 6º2 da LICC).

Neste  prisma,  a  Lei  Municipal  nº  4485/09  foi  editada  em  harmonia  com  a
possibilidade de o município editar normas reguladoras para fiscalizar e controlar o mercado de
consumo, visando sempre ao bem-estar do consumidor, consoante determina o art.  55, § 1º, do
CDC, a saber:

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente
e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas
relativas  à  produção,  industrialização,  distribuição  e  consumo  de
produtos e serviços.

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão
e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade
de  produtos  e  serviços  e  o  mercado  de  consumo,  no  interesse  da
preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem-
estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.

Ademais, registro que a presente análise não deve vincular à suposta inexistência de
abusividade na conduta até então adotada pela empresa recorrente.

Em verdade,  tal  argumentação fora  totalmente  rejeitada  pela  Magistrada  singular
quando da confecção da sentença, afastando o requerimento pautado pelo Órgão Ministerial no que
concerne a condenação por danos morais causados à coletividade.

Por  oportuno,  menciono  julgado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  –  RESP  nº
1.120.113-SP(2009/0016104-0),  sob  a  relatoria  da  Ministra  Nancy  Andrighi,  através  do  qual
concluiu  que  a  mera  vistoria  não  configura  prática  abusiva  ou  ofensa  automática  à  boa-fé  do
consumidor, identificando no entanto, a presença do desconforto e dissabor.

Indaga-se por respeito ao bom debate: o desconforto, o dissabor experimentado pelo
consumidor em razão da conferência posterior das mercadorias adquiridas, tal binômio  pode ser
evitado através de norma específica de interesse local?

A resposta não poderia ser diferente: Sim!

1 Art. 3o  Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.
2 Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa
julgada.
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Ocorre que, especificamente no presente caso, repita-se novamente, existe uma
lei  constitucional  que proíbe tal atividade,  cabendo a este  julgamento apenas confirmar a
“obrigação de não fazer” determinada pelo juízo de origem.

Ora, é inconteste que a referida legislação quando do seu nascedouro foi posta em
debate  junto  à  Câmara  Municipal,  órgão  legislativo  que  representa  os  interesses  do  povo
consumidor de Campina Grande.

Estampamos o raciocínio abaixo transcrito, pinçado do  sítio oficial da Câmara de
Vereadores do Rio de Janeiro:

“O vereador, por morar onde moram seus eleitores e viver o seu dia a
dia  junto  deles,  acompanha  de  perto  os  acontecimentos  da  vida  da
comunidade.  Ele  também  exerce  suas  atividades  profissionais  nesse
ambiente.  Estando tão próximo, encontrando as pessoas,  conversando
com um e  com outro,  ele  fica conhecendo as  necessidades do  povo.  

O vereador tem oportunidade de ouvir sugestões, reclamações e pedidos
vindos  das  pessoas  as  mais  variadas,  desde  as  menos  atuantes  e
informadas  até  as  que  sabem  das  coisas  que  não  andam  bem.  Ele,
inclusive, é, por direito, usuário dos serviços públicos que são oferecidos
aos seus conterrâneos e pode avaliar se são de boa qualidade ou não.
Por  estar  tão  próximo  à  sua  comunidade,  ele  fica  conhecendo  as
demandas sociais. Consciente de que é capaz de influenciar em decisões
que beneficiem a todos, o vereador deve buscar meios para ajudar sua
cidade.”

Portanto,  o  vereador  tem  como  objetivo  essencial  representar  os  reclamos,
reivindicações e postulações da população – interesse local - perante o poder público, como na
espécie.

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR DE INCONSTITUCIONALIDADE
e, no mérito, por se configurar como matéria que se confunde com a prefacial suscitada,  NEGO
PROVIMENTO À APELAÇÃO, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo  Porto,  o
Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 15 de setembro de 2016. 

Des. José Ricardo Porto
RELATOR
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